
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
										                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

 	 Sexta-feira, 08 de novembro de 2019			   Ano II | Edição nº 165			   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Zacarias garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.zacarias.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 083/19, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação dos novos 
membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Área da Educação - 
FUNDEB”.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
usando de suas atribuições legais, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a 
Lei 619, de 20 de abril de 2007 e,

Considerando que a Lei Municipal 619, de 20 de abril 
de 2007, cria o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Área da Educação do Município de 
Zacarias;

Considerando que a referida nomeação tem sua 
fundamentação básica na Lei Federal 11.494, de 20 de 
junho de 2007, que cria o respectivo Fundo em nível da 
União da República Federativa;

Considerando que a Lei Municipal 619, de 20 de 
abril de 2007, em suas respectivas normas estabelecem 
as competências do órgão que controla a repartição, 
transferência e aplicação dos Recursos do FUNDEB;

Considerando que os Conselheiros ora empossados 
foram eleitos pelos respectivos pares de cada segmento, 
conforme preceituam as Leis, Federal e Municipal 
vigentes, caracterizando-se justificado interesse público, 
razões pelas quais RESOLVE baixar o seguinte,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, os seguintes membros titulares e suplentes em 
conformidade com seus respectivos segmentos:
I - Representantes Titular e Suplente do Poder Executivo.

Titular: Luiz Antônio Batalia dos Santos - RG. 18.555.005-8 - SSP/SP

Suplente: - Vanessa Glerian de Oliveira – RG 41.328.701-4-SSP/SP

II - Representantes dos Diretores das escolas básicas públicas.

Titular: André Luiz Magnoler Tibúrcio  – RG. 35.078.061-4-SSP/SP

Suplente: - Marco Aurelio de Miranda -  RG. 32.414.942-6-SSP/SP

III - Representantes de Professores da educação básicas públicas.

Titular: - Adriana Duarte Gonçalves– RG – 47.938.339-X-SSP/SP

Suplente: - Vera Lucia Prates da Silva Palácios – RG 20.676.103-X 
-SSP/SP

IV - Representantes titular e suplentes dos Servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas.

Titular: - Wirlei Tereza Faria Silva- RG. 16.927.282-5 -SSP/SP

Suplente: Jaqueline Aparecida Palacios Simplicio- RG. 41.411.332-9-
SSP/SP

V - Representantes dos Pais de Alunos das escolas básicas públicas.

Titular: Celeonice de Jesus Rodrigues dos Santos RG . 26.184.107-5 
-SSP/SP

Suplente: Taíssa Marques Sabiá RG. 41.411.348-2 -SSP/SP

Titular: Rita de Cassia Rodrigues Marcolino RG 25.240.403-8-SSP/SP

Suplente: Terezinha Euzébio Justino Borges RG. 32.414.949-9-SSP/SP

VI - Representantes do Conselho Municipal de Educação.

Titular: Izilda de Fatima Moreira Oliveira RG: 18.549.591-6 – SSP/SP

Suplente: Ivone da Silva Moura Coutinho RG: 25.278.284-7 – SSP/SP

VII- Representantes do Conselho Tutelar do Município.

Titular: Elza Fatima do Nascimento Galdioli– RG. 23.713.304-0-SSP/SP

Suplente: Alexandra da Silva Palácios –RG. 32.860.159-7-SSP/SP

VIII - Representantes dos Estudantes da educação básica pública.

Titular: Eunice Carvalho – RG. 32.725.256-4-SSP/SP, CPF.  303.872.428-
02

Suplente: Janaina Angélica de Carvalho – RG. 33.955.639-1 SSP/SP 
CPF. 344.204.788-96

IX – Representantes do Departamento Municipal de Educação

Titular: Valdirene Souza Alves RG.  21.671.372-9 -SSP/SP

Suplente: Maria Aparecida Galdioli  RG.  18.549.724-X SSP/SP

X – Representante da Educação Básica Pública indicado pela Entidade 
de Estudantes Secundaristas

Titular: Tiago Junior Lima da Silva RG. 45.320.813-7 – SSP/SP

Suplente: Reginaldo da Silva Camargo RG. 23.285.530-4 – SSP/SP

Art. 2º - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia 
em suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
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institucional ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - A atuação dos membros do Conselho do 
FUNDEB não será remunerada, sendo considerada 
atividade de relevante interesse social.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrárias.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, ao um (01) dia do mês de Novembro (11) do ano 
de dois mil e dezenove (2019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

DECRETO N° 090/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 
2019.

Dispõe sobre postergar o Feriado 
Civil do dia 20 de novembro, em 
homenagem à Consciência Negra, 
Feriado Municipal, e dá outras 
providências.

LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita do Município de 
Zacarias/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e, considerando o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município de Zacarias, que institui feriado civil no dia 20 
de novembro, em homenagem à Consciência Negra,

DECRETA:

Art . 1º - Considera-se Feriado Municipal o dia 22 
de novembro de 2019, data na qual será comemorado, 
posteriormente, o Dia da Consciência Negra, conforme 
institui a Lei Orgânica no dia 20 de novembro, em 
homenagem à Consciência Negra,

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Zacarias “Paço Municipal Aldo Oliva” aos 
seis (06) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil 
e dezenove (2019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Processo nº 047/2018
TOMADA DE PREÇOS nº002/2018

Contrato nº110/2018
TERMO ADITIVO Nº003/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA, 
compreendendo 11.642,39M2 de Recapeamento Asfáltico 
CBUQ, conforme projeto vinculado ao convênio firmado 
com a Secretaria de Planejamento e Gestão do Governo 
do Estado de São Paulo – CONVÊNIO 1222/2018. 
CONTRATADO: NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ 
10.558.895/0001-38.

Valor: R$50.139,01 (Cinquenta mil cento e trinta e 
nove reais e um centavo).

Zacarias-SP, 04 de novembro de 2019.

Lucineia Zacarias

Prefeita Municipal
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